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PROJETO DE LEI No 0108/2025 Mamanguape/PB, 04 de novembro de 2025

APRESENTADO

ÀPROVADO

t-:i.4,, {1/{t 1J0f,Á

INSTITUI O INCENTIVO FINANCEIRO
DO COMPONENTE DE QUALIDADE DA
APS E REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO
DOS RECURSOS DO COMPONENTE
DA QUALIDADE, TRANSFERIDOS
PELO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MAMANGUAPE, CONFORME A
PORTARIA GM/MS N" 3.493, DE 1O DE
ABRIL DE 2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE MAMANGUAPE, ESTADO DA PARAíBA,

no uso das atribuiÇoes que lhe são conferidas pela Lei orgânica do Município,

encaminha para apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o A presente Lei regulamenta a utilizaçâo do lncentivo do CoÍinanciamento Federal

da Atenção Primária à saúde de que trata a Portaria GM/MS n.o 3.493, de 10 de abril de

2024, edilada pelo Ministério da saúde e que dispõe sobre alterações na Portaria de

Consolidação GM/MS n.o 6, de 28 de setembro de 2017, e Portaria GM/MS no 6.907, de

29 de abril de 2025, que instituiu a nova metodologia de coÍinanciamento federal do Piso

de Atençáo Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de SaÚde (SUS).

Art. 20 Para os fins do artigo anterior, fica instituído o lncentivo Financeiro do

componente de Qualidade, de caráter variável, aos profissionais da Atenção Primária à

Saúde, cujo valor será calculado a partir do resultado das metas dos indicadores

alcançados pelas equiPes.

parágrafo único. caso o Govemo Federal dispuser sobre extinçáo do Novo

cofinanciamento Federal da Atenção Primária à saúde - Pagamento por Desempenho

-, ou não repassâr aos cofres municipais os valores referentes ao mesmo, fica o

Município desobrigado do pagamento do incentivo financeiro de que trata o caput'

ôb t)
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AÉ. 3o Os recursos do Cofinanciamento Federal da Atençâo Primária à Saúde,

repassados ao Fundo Municipal de Saúde como forma de pagamento por desempenho,

serão destinados nos seguintes percentuais:

| - lncentivo para Equipes de Saúde da Família (eSF):

a) 40% (quarenta por cento) serão destinados ao Fundo Municipal de Saúde para à

estruturação da Atenção Básica Municipal, em atenção ao monitoramento e avaliação

dos indicadores do pagamento por desempenho; e

b) 60% (sessenta por cento) será destinado ao pagamento do lncentivo Financeiro do

Componente de Qualidade aos profissionais lotados nas Unidades de Saúde da Família

(eSF).

lll - lncentivo para Equipe Multiprofissional (e-Multi):

a) 30% (trinta por cento) serão destinados ao Fundo Municipal de Saúde para à

estruturação da Atenção Básica Municipal, em atenção ao monitoramento e avaliação

dos indicadores do pagamento por desempenho; e

b) 70% (setenta por cento) será ao pagamento do lncentivo Financeiro do Componente

de Qualidade aos profissionais lotados nas equipes Multiprofissionais (e-Multi).

Art.4o O pagamento aos profissionais do lncentivo Financeiro do Componente de

Qualidade, oconerá no mês seguinte à publicação de cada quadrimestre, de acordo com

os percentuais fixados nas Tabelas que compõem o Anexo I desta Lei, observado o

prazo inicial estabelecido no Art. 90, § 20.

ll - lncentivo para Equipes de Saúde Bucal (eSB):

a) 40% (quarenta por cento) serão destinados ao Fundo Municipal de Saúde para à

estruturaçáo da Atençáo Básica Municipal, em atenção ao monitoramento e avaliação

dos indicadores do pagamento por desempenho; e

b) 60% (sessenta por cento) será destinado ao pagamento do lncentivo Financeiro do

Componente de Qualidade aos profissionais lotados nas Equipes de Saúde Bucal (eSB).
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Parágrafo único: A partir do segundo quadrimestre em diante, os pagamentos de que

trata esta lei serão pagos no final de cada quadrimestre.

Art. 50 Terão direito ao lncentivo Financeiro do Componente de Qualidade os

profissionais vinculados às equipes de Saúde da Família, Saúde Bucal e
Multiprofissionais, da Estratégia de Saúde da Família conforme disposto no Anexo l.

Art. 60 Para ter direito ao recebimento do lncentivo Financeiro do Componente de

Qualidade, os profissionais das equipes definidos no artigo anterior devem estar lotados

e em exercício junto às respectivas equipes e devidamente incluídos no Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

AÉ. 7o Para fazer jus ao recebimento do lncentivo Financeiro do Componente de

Qualidade os profissionais deverão possuir no mínimo 04 (quatro) meses de atuação na

equipe.

Art.8'É vedado o repasse do lncentivo Financeiro do Componente de Qualidade aos

médicos vinculados ao Programa Mais Medicos, Programa Médicos pelo Brasil,

ProÍissionais de Programas de Residência e estagiários lotados na ESF, conÍorme

estabelece as Leis no 12.87112013 (Mais Médicos) e Lei no 6.932i198'l (Residência

Medica).

Art.9 O incentivo Íinanceiro concedido aos profissionais das eSFs, eSB's, e e-Multi's,

será repassado pelo Ministerio da Saúde ao Município de Mamanguape-PB,

individualizado por equipe de acordo com o resultado da classificação do componente

de qualidade previstos na Portaria GM/MS No 3.493, DE 10 DE ABRIL DE 2024,

observando a classiÍicaçáo estabelecida no Anexo ll desta lei.

§ ío Até dezembro de 2025 todas as equipes teráo o resultado da classificaçâo do

componente de qualidade "BOM", de acordo com a Portaria No 3.493, de 10 de abril de

2024 e a Portaria GM/MS no 6.907, de 29 de abril de 2025.
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§ 2o O pagamento do lncentivo Financeiro do Componente de Qualidade de que trata

esta lei, será efetuado em conformidade com o disposto no Art. 30, inciso Il, § 1', da

Portaria GM/MS no 3.493, de 10 de abril de 2024, e na Portaria GM/MS no 6.907, de 29

de abril de 2025, c,om efeitos retroativos ao segundo quadrimestre de 2025 no que diz

respeito ao repasse financeiro aos profissionais de que trata esta lei.

§ 3o A equipe que for classificada como "SUFICIENTE" ou "REGULAR" não fará jus ao

recebimento do lncentivo Financeiro do Componente de Qualidade.

§ 4o As notas metodológicas de cada indicador estão disponÍveis

https:/iwww. gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/publicacoes/fi chas-tecnicas,

sujeitas a alterações/atualizações por parte do Ministério da Saúde.

no link:

e estão

Art. 10 Não terá direito ao lncentivo Financeiro do Componente de Qualidade o

proÍissional que:

| - tiver 02 (duas) ou mais faltas mensais ao serviço sem justificativa, por quadrimestre

de pagamento;

ll - deixar de comparecer, sem justificativas, às atividades educativas e de planejamento,

quando convocados pela Secretaria Municipal de Saúde;

lll - estiverem no gozo de licença médica por 30 dias ou mais durante o quadrimestre:

lV - praticar falta grave no exercício de suas atribuições, devidamente apurada em

processo administrativo disciplinar, em que se garanta a ampla defesa e o contraditório,

durante o tempo determinado na própria decisão administrativa, ou pelo período da pena

de suspensão conforme o caso;

V - afastamento por licença prêmio;

Vl - licença maternidade, paternidade ou adoção;

Vll - licença para atividade política ou classista;

Vlll - não estiver em exercício no Município no mês do pagamento do incentivo.
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ParágraÍo único. Nos casos em que o servldor perder o direito ao Incentivo Financeiro

do Componente de Qualidade, o valor será destinado à Secretaria Municipal de Saúde

para à estruturação da Atenção Básica MunicÍpal.

Art. 11 O lncentivo Financeiro do Componente de Qualidade de que trata esta Lei, em

hipótese alguma será incorporado aos vencimentos dos proÍissionais, e sobre ele não

incidirão quaisquer vantagens ou encargos, dada sua natureza compensatória e

indenizatória.

Parágrafo único. O Pagamento referente ao componente de qualidade não será

utilizado como base de cálculo para outras vantagens pecuniárias, inclusive para fins

previdenciários, conforme art. 37, XIV da Constituição Federal-

Art. í 2 O lncentivo Financeiro do Componente de Qualidade de que trata esta Lei,

deverá constar no contracheque do servidor, seguindo as normas do Município.

Art. 13 O pagamento do lncentivo Financeiro do Componente de Qualidade às Equipes,

previsto nesta Lei, será devido aos profissionais somente após efetivo repasse do valor

mensal pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde.

Art. 14 Fica facultado a regulamentação da presente Lei, através de Decreto ou Portaria.

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mamanguape-PB, 04 de novembro de 2025

JOAQUIM FERNANDES OE OLIVEIRA NETO
Prefeito Constitucional do Município de Mamangua

Neto
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ANEXO I

DIVISÃO DO il,ICENTIVO ÉÀnA A EQUIPE SRÚOe OR rAl íUll - eSr
Gestão 40% ProÍissionais 60%

100% investimento, manutenção e/ou custeio
dos serviços da Atenção Primária

16Yo parc o Médico;

17o/, paÂ EnfermeiÍo;
12o/o pàÍa o(s) Tecnico(s) em EnÍermagem;
47% para os ACS;

3% paÍa Coordenação;
5% apoio (Recepcionista e ASG);

DIVISÃO DO INÓENTIVO PARA A EQUIPES DE SAÚDE BUGAL . ESF
Gestão 40% Profissionais 60%

'100% investimento, manutençáo e/ou custeio
dos serviços da Atençáo Primária

64% para Dentista;

32% para TSB e ASB;

DIVISÃO DO INCENTIVO PARA EQUIPES E-MULTI
COMPLEMENTARES - eMulti

Gestão 30"/" ProÍlssionais 70%
100% investimento, manutençáo e/ou custeio
dos serviços da Atenção Primária

O montante a ser repassado aos profissionais da

Equipe MultiproÍissionais será dividido de forma
proporcional a carga horária quantidade de proÍissionais
lotados na Equipe.

670/o para proÍissionais 30-40 horas;

25o/o para proÍissionais 20 horas;

4Yo Coo.denaÉoi

8% paÍa Coordenaçáo;
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ANEXO 1I

O ANEXO lll (Anexo XCIX-B à Portaria de Consolidaçáo GM/MS no 6, de 2017),

ESTABELECE VALORES REPASSADOS NO COMPONENTE DE QUALIDADE PARA

AS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA (CSF), EOUIPES DE SAÚDE BUCAL (ESB) C

EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS (e-Multi).

Modalidade Classificação no Componênte de Qualidade

ótimo Bom SuÍiciente Regular

eSF 40h R$ 8.000,00 R$ 6.000,00 R$ 4.000,00 RS 2.000,00

eAP 30h RS 4.000,00 R$ 2.000,00 Rs 1 .000,00

eAP 20h RS 3.000.00 RS 2.250,00 R$ 1.500,00 RS 750,00

eMulti Ampliada R$ 9.000,00 R$ 6.750,00 Rs 4.500,00 R$ 2.250,00

eMulti Complementar R$ 6.000,00 R$ 4.500,00 R$ 3.000,00 R$ 1 .s00,00

eMulti Estratégica R$ 3.000,00 R$ 2.250,00 R$ 'r.500,00 R$ 750,00

eSB l- Comum R$ 2.449,00 R$ 1.836,75 R$ '1.224,50 RS 612,25

eSB lF Comum R$ 3.267,00 RS 2.450,25 R$ 1.633,50 R$ 816,75

eSB l- Quil/Assent R$ 3.673,50 R$ 2.755,13 R$ 1 .836,75 R$ 918,38

eSB ll- Quil/Assent R$ 4.900,50 R$ 3.ô75,38 R$ 2.450,25 Rs í.225,13

Equip
el

R$ 3.000,00
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NO 0108/2025

INSTITUI O INCENTIVO FINANCEIRO DO COMPONENTE DE QUALIDAOE DA APS

E REGULAMENTA A UT|LIZAÇÃO DOS REGURSOS DO COMPONENTE DA

OUALIDADE, TRANSFERIDOS PELO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE AO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAMANGUAPE, CONFORME A PORTARIA GM/MS N"

3,493, DE 1O DE ABRIL DE2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ExcelentÍssimos Senhores Presidênte e Vereadores da Câmara Municipal de

Mamanguape,

O presente Projeto de Lei tem por Íinalidade instituir e regulamentar, no âmbito

do illunicípio de Mamanguape, o lncentivo Financeiro da Qualidade da Atenção

Primária à Saúde (APS), conforme diretrizes e critérios estabelecidos pela Portaria

GM/MS no 3.493, de 10 de abril de 2024, e pela Portaria GM/MS no 6.907, de 29 de abril

de 2025, que tratam do Novo Cofinanciamento Federal da Atenção Primária à Saúde -
Componente de Qualidade, no contexto do Sistema Único de Saúde (SUS).

A iniciativa busca aperfeiçoar a execução das ações e serviços da Atenção

Primária à Saúde, promovendo o reconhecimento e a valorização dos profissionais que

atuam nas Equipes de Saúde da F FlE$lpe+esSaeeesuca| (es_q) e-Egylse.§

Multiprofi ssronars e- U ti), mediante o pagamento de um Prêmio por Desempenho,

calculado com base nos resultados alcançados nos indicadores de desempenho

deÍinidos pelo Ministério da Saúde.

Com a nova metodologia de cofinanciamento federal, o Componente de

Qualidade passou a ser transÍerido de forma específica e condicionada ao cumprimento

de metas e indicadores de desempenho. Assim, o Município, ao regulamentar a

aplicação desses recursos, assegura transparência. leqalidade e qgi§ladg na

destinação das verbas, evitando riscos de utilização indevida e garantindo que o
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incentivo chegue, efetivamente, aos profissionais e às ações que impactam

positivamente os indicadores de saúde.

Além de atender às exigências legais e normativas da União, a presente proposta

tem caráter estratégico e meritocrático, uma vez que visa estimular a melhoria contínua

da qualidade da Atenção Primária, reconhecendo o esforço e a dedicaçáo dos

trabalhadores que atuam diretamente junto à populaçáo. Dessa forma, busca-se

fortalecer a resolutividade das Unidades de Saúde, ampliar o acesso aos serviços e

consolidar a APS como porta de entrada prioritária do SUS.

lmporta ressaltar que o pagamento do incentivo está condicionado ao repasse dos

valores pelo Ministério da Saúde, conforme previsto na Portaria de regência, e que o

Município não assumirá encargos ou obrigações financeiras permanentes, uma vez que

o benefício tem natureza indenizatória e transitória, não se incorporando à remuneraçâo

dos servidores, nem gerando efeitos previdenciários ou reflexos sobre outras vantagens.

Portanto, a aprovação deste Projeto de Lei representa um passo importante na

política de valorização proÍissional e na qualiÍicação dos serviços públicos de saúde de

Mamanguape, alinhando o Município às diretrizes nacionais de gestão por resultados e

de fortalecimento da Atenção Primária à Saúde.

Diante do exposto, solicita-se, EM CARÁTER DE URGÊCIA, a apÍovação desta

proposição pelos nobres Vereadores da Câmara Municipal, para que o Município possa

regulamentar, de Íorma responsável e transparente, a aplicação dos recursos federais

destinados ao Componente de Qualidade da APS, assegurando melhores resultados

para os profissionais, para a gestão e, sobretudo, para a população de Mamanguape.

Mamanguape-PB, 04 de novembro de 2025.

JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO
Prefeito Constitucional do Município de Mamanguape/PB
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CASA SENADOR RUI CARNEIRO

VOTO DO RELATOR:

Projeto de Lei no 108/2025 - EXECUTIVO

í. RELAIORIO

Foi encaminhado para análise e parecer a presente proposição "que institui o
incentivo financeiro do componente de qualidade da APS e regulamenta a

utilização dos recursos do componente da qualidade, transferidos pelo
fundo nacional de saúde ao fundo municipal de saúde de Mamanguape,
conforme a portaria GM/MS n" 3.493, de 10 de abril de 2024, e dá outras
providências".

O Projeto de Lei no 10812025 veio devidamente acompanhado de sua
justificativa. Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada para parecer

juridico prévio à Procuradoria Geral Legislativa, recebendo parecer favorável

Entendeu-se por bem rcalizat a análise de forma conjunta com os membros da

Comissáo de finanças, tributação, administração e desenvolvimento urbano.

É breve relatório.

2. VOTO DO RELATOR

Cabe à Comissão de finanças, tributação, administração e

desenvolvimento urbano manifestar-se sobre todos os assuntos entregues à sua

apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal e quanto ao seu aspecto

gramatical e lógico, nos termos do art. 78, inciso ldo Regimento lnterno da

Câmara Municipi:1.

Conforme justificativa apresentada, honra-me submeter à elevada deliberação
dessa egrégia casa o incluso presente projeto de lei que institui o incentivo
financeiro do componente de qualidade da APS e regulamenta a utilização dos
recursos do componente da qualidade, transferidos pelo fundo nacional de

saúde ao fundo municipal de saúde de Mamanguape, conforme a portaria

GM/MS n" 3.493, de 10 de abril de 2024, e dá outras providências.



"O presente Projeto de Lei trata do Novo Coflnanciamento Federal

da Atençáo Primária à Saúde - Componente de Qualidade, no

corüexto do Sistema Único de SaÚde (SUS).

O Projeto cuida de matéria de predominante interesse local' sobre a qual

cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 1988 atribuiu

competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local (art.

30, inciso l), bem como a Lei Orgânica prevê tal competência legislattva'

"A iniciativa busca aperfeiçoar a execuçâo das açóes e serviços

da Atençáo Primária à Saúde, promovendo o reconhecimento e a

valorizaçáo dos profissionais que atuam nas Equipes de SaÚde da

FamÍlia (eSF), Equipes de Saúde Bucal (eSB) e Equipes

Multiprofissionais (e-Multi), r,lediante o pagamento de um Prêmio

por Desempenho, calculado com base nos resultados alcançados

nos indicadores de desempenho deÍinidos pelo Ministerio da

Saúde."

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de

finanças, tributaçáo, administraçáo e desenvolvimento urbano. verifica-se que o

Projeio trata de uma única matéria, nos moldes do artigo 78 do Regimento

lnterno desta Casa de Leis, a proposiçáo atende aos preceitos legais'

Ante o exposto, voto favoravelmente à apreciaçáo e apÍovação do

Projeto de Lei no 108/2025, rje autoria do Poder Executivo, por ser constitucional'

legal e juridicamente viável.

Sala das Comissões, 11 de Novembro de 2025.

/t'

Raniery Oliveira Verissimo

Relator

Carlito Ferreira da Silva Filho

Presidente

Clebson do Nascimen

Membro

tra

Crisanto Cavalcante Farias Segundo

Membro SuPlente
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MAMANGUAPE/PARAIBA
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PROJETO DE LEI N" 1OEr2O25

Título: QUE INSTITU! O INCENTM FINANCEIRO^ DF- OUALTDADE DA APS E

REGU,.A MENrA o u'''''oçiã'ôd ãtà t,*tot no- coureoN eNrE DA Qu ALIDADE'

rRANSFEIRD'' r,,o **'íI^fr"'ãrpLi ôí setios DEI4AMANGUATE' coNFoRME

A poRrARtA cM,,I\,IS N' l'0"áôzo' u 
'Á 

ournes movtDÊNclAs'

Autoria: Poder Executivo

Submete-se à análise desta Comissão de Educação' Saúde c Assistência Social o Projeto de

Lei n" 108/2025, de autoria do Poder Executivo' que visâ regulamentar' no âmbito do município de

Mamanguape/PB' a forma de pagamento do incenrivo financeiro de desernpenho' vinculado ao

Programa Previne Brasil' do Govemo Federal'

A proposta estabelece os crilérios para o repasse dos valores recebidos do Ministério da Saúde

aos scrvidores públicos lotâdos na Secretaria Municipal de Saúde' que atuam direta ou indireumente

nas equipes de Atenção Primária a Saúde' O projeto defure que o pagamento terá caráter indenizatório'

variável e não se incorporará à remuneração. sordo sua distribuição condicionada ao alcance das metas

de desempenho avaliadas quadrimestÍalÍnente'

O texto propõe a seguinte forma de distribuição dos recursos: 600Á (sessenta por cento) do

varor seá dividido igualÍnente en.,e os profissionais das Equipes de saúde da Família (esF) e de saúde

Bucat (cSB). e os 407o lquu'"n* pot t""to) restantes serão divididos entre os demais prohssionais da

Secretaria de Saúde que prestam apoio a essas equipes'

Após análise de sua legalidade pela Comissão de Constituição' Justiça e Redação' o prqeto

chega a este colegiado para apreciação quanb ao seu mérito'

I. RELATÓRIO

TI. ANÁLTSE DE MÉRTTO

hlI:\it t

tÍ5rtl.diooEp',

clumn tluN tclPAt 0E

O Projeto de Lci cm análise possui clevado mérito no que tange à saúde pública e à



valoriztção dos servidores' matéria§ de competência desta Comissão' O Programa Previne Brasil'

instituídopeloGovernoFederâI,ÍeestrutufouofinanciamentodaAtençãoPrimariÀcondicionando

paíe do repasse de Íecursos ao alcance de indicadores de qualidade' Tais indicadores refletem

diÍetamente na melhoria do âtendimento à população' abrangendo áreas como saúde da mulher (pré-

natal), saúde da crianga e controle de doorças crônicas (hipertensão e diabetes)'

Ao Íegulâmentâr o repasse desses valorts aos servidores' o Projeto de Lei cria um poderoso

mec-anismo de incentivo e valorizaçlo profissional' A medida estimula o engajamento das equipes na

busca ativa por pacientes' no monitoramento contínuo dos indicadores e' consequentemente' na

prestação de um serviço de saúde de maior qualidade para a população de Mamanguape'

Do ponto de vista da Assistêncio Socid' a melhoria da Atenção Primária à Saúde impacta

positivamente as famílias em situação de vulnerabilidade' reduzindo a incidência de doenças e âgravos

que poderiam sobrecarregar os serviços socioassistenciais' r r:-L^ r- r---r. í600l.) ouânto os

A distribuiçâo proposu' que contempla tanto as €quipes da liúa de fren1e (60%) quânto

proÍissionais de apoio (40%)' é meritôria' pois recoúece que o bom desempenho dos indicadores é fiuto

de um trúalho em Íede' que envolv€ toda a estrutura da Secretaria de Saúde'

PoÍanto, a proposta eslá alinhada com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) e

repres€nta um avanço na gestão da saúde municipal' promovendo a eÍiciência' a qualidade e a

valorização dos protissionais que se dedicam ao bem-estar da nossa comunidade'

Diante do cxposto, e considerando o inegável impacto positivo cla medida para a saúde pública

municipal e para a motivação dos servidores'

Pelo exposto, o volo e pela APROVAÇÁO do mérito do Projeto de Lei no l0E/2025'

Plenrírio da Càmara Municipal de Mamanguape' I I de

Itr. VOTO DO RELATOR

Presidente da Comissão

novembro de 2025

FLÁYIOMAX ASILVASERAFIM

AS

Saúde e Assistência Social

ILVAANA

Relatora da Comissão [' vâ Educação, Saúde e Assistência Social

MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

MembrodaComissãoLegislativadeEducação.SaúdeeAssistênciaSocial



PARECER

PARECER JURÍDICO

coMrssÃo DE CONSIITUTÇÂo, JUSTIÇA E REDÀÇÃO

PROJETO DE LEI NO

2025

O\OS/2025 Mamanguape/PB' 04 de novembro de

PÀRECER PARÀ À COUÍSSÁO DE CONSTITUIçÃO E JUSTIÇÀ (ccJ)

Às sunto : Ànálise da constitucional idade, legalidade e técnica

leg islativa do ProjeEo de Ler n" i-O}/2025, que "Regulamenta a

forma de Pagamento do incentivo financeiro do comPonente de

alidade do Piso de atenÇão Pri-már ia à saúde de que trata a
qu ( P rog rama

?q 1
q o rLlr t

Previne Brasil) e dá outras Providências' Àutoria: Poder

Executivo MuniciPaI

I - REÍ.ÀTORIO

Submete-se a esta Comissão

Proieto de Lei de autoria
proposição tem Por obi etivo
pagamento do incentivo

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58 280-OO0 - Mamanguape-PB - TeleÍone (83)

camaram manQ uaoe hotmâil.com

de ConstituiÇão e Justiça (CCJ) o

do Poder Executivo MuniciPal ' A

estabêIecer a metodologia Para o
financeiro Por desemPenho aos

a
3292.2786

E-mail
Ouvidoria: (83) 98165.2637

ESTADO DA PARAíBA

CÂMARA MUNICIPAT DE MAMANGUAPE

CASA SENAOOR RUI CARNEIRO

al



O projeto define os beneficiários' a natureza

verba, os critérios de pagamento e a forma de

Oo" valores, vinculando-os ao desempenho das

indicadores de saúde da AtenÇão Primária'

servidores
oriundos do

Cabe
com o

II

da Secretaria MuniciPal
Programa Previne Brasil '

de Saúde, com recursos
do Mínistério da Saúde '

jurídica da

distribuiÇão
equiPes nos

Após anál j-se técnica'
lO8/2025 atende aos

conclui--se que

requisitos de

a esta Comissão analisar a compatibllidade da proposta

ordenamênto juridico vigente '

ATTÁTTSS DE CONSTITUCIONÀLIDÀDE E I..EGAIIDÀDE

o Projeto de Lei n"

constitucional idade e

legalidade.

1. Coqrêtêacia t'egislativa: O Municipio possui competência

para legisltt "-obt" 
assuntos de intêresse local (art'

30, L, da constltuiÇão Federal) e para organizar seus

servi-ços púf i"os' i-nclui'nao a definição de politicas de

remuneração e incentivo para seus servidores' À matéria'

portanto, it'""t"-"" na competência legislativa desta

rata do regime de remuneração de
2. Iniciativa: O Projeto t

Cônformê o PrinciPio da
servidores Públicos municrpal's '

da Constj-tuição
simetria com o art '
EederaI, a iniciati va Para legislar sobre tal matéria é

privativa do Chefe do Poder Executivo ' Verificando-se

que a Proposição fo i de autoria da Prefei ta Municipa], o

requ j-sito da inicia tiva foi devidamente observado '

Àspectos Orçanrentá rios e Financeiros: O art '

projeto estabelece expressamênte que as de spe s as

e dotaÇão
decorrentes da le

Lementada com os recursos
orÇamentária PrôPria, sup

transferidos PeIo Ministér io da Saúde Para este fím

especifico. A norma, Portanto, não cria desPesa nova

ara o tesouro municiPal e indica a fonte de custero'
p

61, 1 . ir, "a",

i correrão Por conta d

do
3.

tendendo às exigências daLe eRe po NSADl I r oaoe
a

n" 101 /)

4. Naturêza
incentivo

Jurídica da Verba:
como verba de carát

O art. 4" classifica o

er indenizatório, variável
vedando sua incorPoração à

stá em conformidade com o

ho

e condicionada ao de semPenho '
remuneraÇão. TaI definição e

Rua Julio Pereira da Silva yn - Centro - 58'280-oOO - Mamanguape-PB - Telefone

(a m u en3292.27A6
E-mail:

Ouvidoria: (83) 98165.2637
al

(83)

;cai I



direitoadministrativoeprevinefuturasdiscussões
sobre direito aaquirido' conferindo segurança jurídica

tantoparaaadministraçãoquantoparaÔsservidores'
5. Rêtroatividade: o art' á" pt"t'ê efeitos retroativos a 10

de janeiro de 2023' A rltroatividade' neste caso' e

admitida por "t 
ãt"t de norma benéfica (in bonam

partem), Quê visa regulamentar o pagamento de um

incentivo cujo aireito fo:- constituido com base em

períodos O" ""fiuçao 
já decorridos ao Iongo do ano de

2023. A medida up"ttu"- viabili-za o repasse de verbas

federais ja tut"iiaus ou a receber' referentes a tais

periodos '
6. Técnica Lêgiglativa: À redaÇão do Projeto é clara'

objetiva e segue os Padrões

artigos bem definidos
de técn j.ca legislativa' com

e estrutura lógica' em

conformidade com a

Dessa forma, não

material- ou formal
foram identificados vlcios de natureza

Oo" t*n"Ç.. a tramitaÇão do projeto'

III - VOÍO DO REI'AEOR

Ante o exposto, por não vislumbrar óbices de

constitucional, Iegal ou de técnica l-egislativa' este

opina pela COI{SEITUCIONÀI.IDÀDE e LEGÀLIDÀDE do Projeto

no 7gg/2025 e, consequentemente ' por .su 
ÀPROTIAÇÃO no

desta comissão de ConstituiÇão e Justiça'

ordem
relator
de Lei
âmbi to

da Comissão de ConstituiÇão' JustiÇa

novembro de 2O25
Sala das SessÕes

Redação, em 11 de

É o parecer, salvo melhor )uizo'

DIEGO DE MEDEIROS PEIXOTO TOSCÀIIO LYRJI

Presidente

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58'280{oO - Mamanguape-PB -

nl m e3292.2786
E-mail:

Ouvidoria: (83) e8165.2637

TeleÍone (83)

il-
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